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P R O J E T O DE LEI

Ar t igo 19 - Fica o Pre fe i to Mun ic ipa l , autor iza-

do a abrir na Contabi l idade Municipal, Coordenador!a da Fazen-

da, um cred i to espec ia l no va lo r de CR$ 250 .000 ,00 , des t i nado 1 '

a a tender as d e s p e s a s n e c e s s á r i a s a aqui si ca o de 1 0 ( d e z ) I G L U S ,

molde lanchonete.

Ar t i go 29 - F ica C a n c e l a d o , pa rc ia lmente , na im -

portancia de CR$ 250.000,00, o saldo da dotação de código...

711 .4110 .94 - Obras Pub l i cas , do O r ç a m e n t o v igente .

Ar t igo 39 - O valor do presente credito será cobe£

to com recursos de que trata o ar t igo anter ior.

Ar t igo 49 - Esta Lei entrara em vigor na da ta da

sua publicação, revogadas as d isposições em contrario.

Nesta oportunidade, rei tero os p ro tes tos de

e levada est ima e apreço.

Eng. Jprge Bj -er renbach Senra

Prefeito Municylpal

E x c e l e n t í s s i m o Senhor

C a r l o s Antón io M e n o n

DD. Pres idente da

Câmara Munic ipal de São V i c e n t e
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